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ERRATA 

 
RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO DA RATIFICAÇÃO. 
Processo Administrativo n°. 095/2020. 
Dispensa de Licitação n°. 033/2020. 
No Diário Oficial Eletrônico do Município de Água Clara nº 

804/2020, datado dia 03 de agosto de 2020, referente à 
publicação da ratificação: 
Onde se lê: “(...) Valor total: R$ 16.990,00 (dezesseis mil 
novecentos e noventa reais). (...)”. 
Leia-se: “(...) Valor total: R$ 16.427,50 (dezesseis mil 
quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos). (...)”. 

Água Clara (MS), 04 de agosto de 2020. 
 
PORTARIA Nº 143, DE 27 DE JULHO DE 2020.  

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
(Publicação original no D.O. Município de Água Clara/MS Nº 803/2020, 

de 31 de Julho de 2020, página 02.) 

Dispõe sobre averbação de tempo de 
contribuição, para fins de concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria, e 

dá outras providências.  

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
359/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Água Clara; 

CONSIDERANDO a Certidão de Tempo de 

Contribuição, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS. 

R E S O L V E: 
Art. 1° AVERBAR dois mil e trinta (2030) dias, de 

serviço prestado ao Município de Três Lagos, período 
compreendido de 11/03/1991 a 05/10/1996, conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição Nº 21004060.1.00112/19-
3, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
nos assentamentos funcionais, da servidora pública municipal, 
Marta Batista Cavalcante, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 686303 SSP/MS e do CPF/MF sob nº 
554.661.761-68, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Nível III - Classe D, [Matricula 325 – Posse em 
01.04.2002], lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se.  Publique-se  e  Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte. 

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 144, DE 27 DE JULHO DE 2020.  
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

(Publicação original no D.O. Município de Água Clara/MS Nº 803/2020, 
de 31 de Julho de 2020, página 03.) 

Dispõe sobre averbação de tempo de 

contribuição, para fins de concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria, e 

dá outras providências.  

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
359/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Água Clara; 

CONSIDERANDO a Certidão de Tempo de 
Contribuição, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS. 

R E S O L V E: 
Art. 1° AVERBAR quatrocentos e oitenta e um (481) 

dias, de serviço prestado ao Município de Três Lagos, período 
compreendido de 06/10/1996 a 31/01/1998, conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição Nº 21004060.1.00112/19-
3, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 
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nos assentamentos funcionais, da servidora pública municipal, 
Marta Batista Cavalcante, brasileira, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 686303 SSP/MS e do CPF/MF sob nº 
554.661.761-68, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Professor, Nível III - Classe D, [Matricula 451 – Posse em 
12.06.2003], lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2°  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se.  Publique-se  e  Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e sete dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte. 

Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 41 DE 03 DE AGOSTO DE 2020 
“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 

Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 

1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1121 de 17 
de Dezembro de 2019, na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura o valor de R$ 842.325,37 (Oitocentos e 
quarenta dois mil trezentos e vinte cinco reais e trinta e sete 
centavos), no Fundo Municipal de Saúde o valor de R$ 
50.000,00(Cinqüenta mil reais) Suplementar as Seguintes 
Dotações: 
SUPLEMENTAÇÃO 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.15.451.0031.1023.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos 

e Material Permanente 
180502 - Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual 
n. 1.963/1999 e Arts. 2., I, II, III e 4. par 1. da Lei Estadual 
n. 3.140/2005 R$ 562.325,37 
01.006.04.122.0039.2047.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
100000 - Recursos Ordinários R$ 280.000,00 
 Sub-Total:R$ 842.325,37 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.302.0003.2009.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100336 - Recursos destinados ao enfrentamento do 
Coronavirus (COVID-19) R$ 50.000,00 
 Sub-Total:R$ 50.000,00 
 Total Parcial Suplementado: R$ 892.325,37 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1121 de 17 de Dezembro de 2019, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 

REDUÇÃO 
01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 467.000,00 
01.005.12.361.0026.2017.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos – Educação R$ 59.000,00 
 Sub-Total:R$ 526.000,00 
01.006-SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
117000 - Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Publica – COSIP R$ 3.233,79 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
100000 - Recursos Ordinários R$ 22.426,70 
01.006.04.122.0039.2047.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
100000 - Recursos Ordinários R$ 10.664,88 
01.006.04.122.0039.2073.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
100000 - Recursos Ordinários R$ 20.173,81 
01.006.04.122.0039.2073.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
180501 - Recursos provenientes do FUNDERSUL - Lei Estadual 
n. 1.963/1999 e Arts. 2., I, II, III e 4. par 1. da Lei Estadual 
n. 3.140/2005 R$ 259.826,19 
 Sub-Total:R$ 316.325,37 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.301.0003.2008.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de 
Consumo 
114008 - Componente Piso da Atenção Básica Fixo - PAB Fixo 
(Bloco de Atenção Básica  R$ 50.000,00 
 Sub-Total:R$ 50.000,00 
 Total Parcial Reduzido: R$ 892.325,37 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Água Clara – MS, 03  Agosto de 2020. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 42 DE 03 DE AGOSTO DE 2020 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

extraordinário no orçamento em vigor e, dá 

outras providências”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
CONSIDERANDO o disposto no § 3º, art. 167, da 
Constituição Federal e no inciso III do art. 41 e art. 44 da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964 e Lei 
Complementar n° 173 de 27 de maio de 2020; 
CONSIDERANDO que o Município de Água Clara - Estado de 
Mato Grosso do Sul decretou estado de calamidade pública 
para enfrentamento da pandemia do novo Coronavírus 
[COVID-19] através do Decreto GAP/PGM N°. 027/2020; 
CONSIDERANDO o aumento dos casos de transmissão 
comunitária do novo Coronavírus [COVID-19], conforme 
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boletins publicados com os dados da Secretaria Estadual e do 
Ministério da Saúde e a necessidade de intensificar, no âmbito 
local, as medidas de controle e combate á doença; e 
CONSIDERANDO a necessidade do Poder Público assistir de 
forma eficiente e eficaz a população em situação de riscos 
eminentes, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto e incorporado no orçamento vigente 2020, 
crédito adicional extraordinário, no valor global de R$ 
2.550.664,24 (dois milhões, quinhentos e cinquenta mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais e vinte quatro centavos), 
com a seguinte classificação orçamentária: 
SUPLEMENTAÇÃO 

01.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
01.005.12.122.0039.2044.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas- Pessoal Civil 
100336 – Recursos destinados ao enfretamento do 
Coronavirus (COVID-19 R$ 2.325.850,92 
 Sub-Total:R$ 2.325.850,92 
03.011-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.011.10.302.0003.2009. 3.3.9.0.30.00.00.00 material de 
Consumo 
100336 – Recursos destinados ao enfretamento do 
Coronavirus (COVID-19) R$ 200.000,00 
 Sub-Total:  R$ 200.000,00 
04.012-FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE AGUA 
CLARA 
04.012.08.122.0002.2065. 3.3.9.0.30.00.00.00 material de 
Consumo 
100336 – Recursos destinados ao enfretamento do 
Coronavirus (COVID-19 R$ 24.813,32 
 Sub-Total:  R$ 24.813,32 
 Total  Suplementado: R$ 2.550.664,24 
Art. 2º O crédito adicional extraordinário, ora aberto por este 
Decreto, será coberto com recursos provenientes da 
arrecadação da Fonte 1.00.336 - Recursos destinados ao 
enfretamento do Coronavirus (COVID-19), por meio de 
transferências da União como  AFM - Apoio Financeiro aos 
Municípios. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
devendo ser encaminhado imediatamente ao Poder Legislativo 
Municipal para conhecimento. 

Água Clara – MS, 03 de agosto de 2020. 
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

Nota Técnica SEI Nº 12774/2020/ME 
Ministério da Economia 
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PORTARIA Nº 145, DE 04 DE AGOSTO DE 2020. 

Dispõe sobre concessão de abono de 

permanência a servidor que especifica, e dá 

outras providências 

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Edvaldo Alves de 
Queiroz, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO, o disposto do § 19, Art. 40, da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional 41/2003;  

CONSIDERANDO o § 5, Art. 13 da Lei Municipal nº 
723/2009, que “Institui o Regime Próprio de Previdência Social 
do Município de Água Clara/MS e, dá outras providências”. 

RESOLVE: 
Artigo 1º CONCEDER abono de permanência a 

servidora pública municipal, Marta Batista Cavalcante, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 686303 
SSP/MS e do CPF/MF sob nº 554.661.761-68, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível III - Classe D, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 2º Esta  Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se.  Publique-se  e  Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quatro dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte. 

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 

 
RESULTADO DA LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº. 043/2020 
Processo Administrativo nº. 083/2020 

O Município de Água Clara/ MS, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, designada pela Portaria N° 004/2020 de 15 de janeiro 
de 2020, publicado no Diário Oficial do Município de Água 
Clara, com base na Lei 10.520/2002 e Decreto Municipal N° 
006/2013 comunica aos interessados o resultado do Pregão 
Presencial Nº. 043/2020, cujo objeto é Contratação de 
empresa para aquisição de leite tipo longa vida (integral e 
desnatado) - pasteurizado, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. VENCEDOR ADJUDICADO no menor valor: 
W de Almeida Dantas Supermercado ME, CNPJ/MF: 
27.114.948/0001-24. Valor: R$ 8.079,00 (oito mil e setenta e 
nove reais). VALOR TOTAL da empresa Adjudicada: R$ 
8.079,00 (oito mil e setenta e nove reais). 

Água Clara/MS, 04 de agosto de 2020. 
Marcos Antonio Garcia 

Pregoeiro 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Munícipio de Água Clara – MS, no uso de suas 
atribuições e fundamentado no inciso IV do art. 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93 c/c Decreto n°. 9.412/2018 de 18 de 
junho de 2018 c/c Decreto GAP/PGM N°. 025/2020 artigo 2°, 
inciso II, c/c Lei Federal 13.979/2020, art. 4°, §§ 1° e 2°, 
conforme solicitações e justificativas exaradas no processo 
abaixo, tendo como objeto a contratação de empresa para 
aquisição de kits de testes rápidos com 25 (vinte e 
cinco) itens cada caixa, para detecção do vírus covid-19, 
devidamente aprovado pela ANVISA, visando medidas 
para o enfrentamento do novo CORONAVÍRUS, conforme 
solicitação e justificativas da Secretaria Municipal de 
Saúde. Ratifico a dispensa de licitação, em cumprimento às 
determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
Processo Administrativo N°.: 100/2020; 
Dispensa de Licitação N°.: 035/2020; 
EMPRESA VENCEDORA no menor valor: Comercial & 
Suprimentos Ribeiro - LTDA; Inscrita no CNPJ/MF N°.: 
03.638.381/0001-27; VALOR TOTAL: R$ 21.250,00 (vinte e 
um mil duzentos e cinquenta reais). 

Água Clara/ MS, 04 de agosto de 2020. 

Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 
Água Clara - MS 
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ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
PORTARIA Nº. 080, DE 04 DE AGOSTO DE 2020 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 

providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - Prorrogar – por 33 dias o benefício de 

Auxilio – Doença, a servidora pública municipal MARCIA 
APARECIDA VITOR REIS  ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Analista de Planejamento e Controle, lotada na 
Prefeitura Municipal Administrativo.  Atestado médico o 

vencimento se dará na data 31/08/2020, conforme processo 
administrativo nº. 2017.05.11319P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  CUMPRE-SE. 
Água Clara - MS, 04 de Agosto  de 2020 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 081, DE 04 DE AGOSTO DE 2020 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

de Auxilio - Doença e dá outras 

providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - PRORROGAR – por 37 dias  o benefício 

de Auxilio – Doença, a servidora público municipal NORMA 
ANDRADE VIDA ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PAJEM lotada na Secretaria Municipal de Educação. Por força 
do artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei 
Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio 
de auxilio – doença poderá ser superior a 60 dias (sessenta) 
dias em um único atestado médico o vencimento se dará na 
data 31/08/2020, conforme processo administrativo nº. 
2015.05.01871P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  

 

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  CUMPRE-SE. 
Água Clara - MS, 04 de Agosto  de 2020 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Água Clara Previdência 
 

PORTARIA Nº. 082, DE 04 DE AGOSTO DE 2020. 
“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

de Auxilio - Doença e dá outras 

providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias de Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - Prorrogar  – por 31  dias o benefício de 

Auxilio – Doença, a servidora pública municipal Cristina 
Aparecida Rodrigues da Silva , ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de saúde, o vencimento será na data 
31/07/2020, conforme processo administrativo nº. 
2016.05.07162P 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional do segurado 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal. 

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  CUMPRE-SE. 
Água Clara - MS, 04 de Agosto  de 2020 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Água Clara Previdência 
 

PORTARIA Nº. 083, DE 04 DE AGOSTO 2020 
“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - Prorrogar – por 31 dias o benefício de 

Auxilio – Doença, a servidora pública municipal ROSIMARA 
APARECIDA PIOVESAN, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de PROFESSORA, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação – FUNDEB 60%. Por força do artigo 3º da Lei 
Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 31/07/2020 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  CUMPRE-SE. 
Água Clara - MS, 04 de Agosto  de 2020 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Água Clara Previdência 
 

PORTARIA Nº. 084, DE 04 DE AGOSTO DE 2020 
“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

de Auxilio - Doença e dá outras 

providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - Prorrogar – por 36 dias o benefício de 

Auxilio – Doença, ao servidor público municipal Waldeci 
Torres, ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, 
lotado na Prefeitura Municipal. Por força do artigo 3º da Lei 
Municipal nº 853/2012, que altera a Lei Municipal nº 
723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio de auxilio – 
doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias em um único 
atestado médico, o vencimento será na data 31/08/2020 
conforme processo administrativo nº. 2016.05.08190P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 

ano. 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  CUMPRE-SE. 
Água Clara - MS, 04 de Agosto  de 2020 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Água Clara Previdência 
 

PORTARIA Nº. 085, DE 04 DE AGOSTO DE 2020 
“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

de Auxilio - Doença e dá outras 

providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 

Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - PRORROGAR – por 31 dias o benefício 

de Auxilio – Doença, a servidor(a) pública municipal NORMA 
REGINA TEIXEIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇO, lotado No 
Fundo Municipal de Saúde SESAUP- FARMÁCIA. Por força do 
artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, que altera a Lei 
Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que nenhum beneficio 
de auxilio – doença poderá ser superior a 60 (Sessenta) dias 
em um único atestado médico, o vencimento será na data 
31/07/2020 conforme processo administrativo nº. 

2016.05.08190P. 
Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 

supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  CUMPRE-SE. 
Água Clara - MS, 04 de Agosto  de 2020 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Água Clara Previdência 
 

PORTARIA Nº. 086, DE 04 DE AGOSTO DE 2020. 
“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
de Auxilio - Doença e dá outras 

providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - PRORROGAR – por 31 dias o benefício de 

Auxilio – Doença, a servidora pública municipal Maria De 
Brito Leal, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
ZELADOR, lotado na Secretaria Municipal de FUNDEB infantil 
40%. Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, que 
altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que 

nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser superior a 60 
(sessenta) dias em um único atestado medico, o vencimento 
será na data 31/07/2020 conforme processo administrativo 
nº. 2016.05.04049P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  CUMPRE-SE. 
Água Clara - MS, 04 de Agosto  de 2020 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Água Clara Previdência 
 

PORTARIA Nº. 087, DE 04 DE AGOSTO DE 2020. 
“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

de Auxilio - Doença e dá outras 

providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal. 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - Prorrogar – por 31 dias o benefício de 

Auxilio – Doença, a servidor(a) pública municipal MILENA 
ALENCAR ONÇA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
FARMACEUTICA, lotado Na Secretaria Municipal de Saúde. 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 853/2012, que altera 
a Lei Municipal nº 723/2009, no qual dispõe que nenhum 
beneficio de auxilio – doença poderá ser superior a 60 
(Sessenta) dias em um único atestado médico, o vencimento 
será na data 31/07/2020 conforme processo administrativo 
nº. 2016.05.08190P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal.  

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  CUMPRE-SE. 

Água Clara - MS, 04 de Agosto  de 2020 
Maria Aparecida Elias De Souza 

Diretora Presidente 
Água Clara Previdência 

 
PORTARIA Nº. 088, DE 04 DE AGOSTO DE 2020. 

“Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

de Auxilio - Doença e dá outras 
providências”.  

A Diretora Presidente do Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Água Clara - MS, 
Ilustríssima Senhora Maria Aparecida Elias De Souza, no 
uso de suas atribuições legais dos termos da Lei 
Complementar Municipal nº. 723 de 25/08/2009, que rege a 
previdência municipal, 

R E S O L V E: 
Artigo 1º - PRORROGAR – por mais 31 dias o 

benefício de Auxilio – Doença, a servidora pública municipal 
Edina Lozange Da Silva Lino ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente De Saúde, lotado na Secretaria 
Municipal de SAÚDE. Por força do artigo 3º da Lei Municipal nº 
853/2012, que altera a Lei Municipal nº 723/2009, no qual 
dispõe que nenhum beneficio de auxilio – doença poderá ser 
superior a 60 (sessenta) dias em um único atestado medico, o 
vencimento será na data 31/07/2020 conforme processo 
administrativo nº. 2016.05.08190P. 

Artigo 2º - O 13º salário proporcional da segurada 
supracitado será pago no mês de Dezembro do decorrente 
ano. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da 
sede administrativa da Prefeitura Municipal. 

REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE  CUMPRE-SE. 
Água Clara - MS, 04 de Agosto  de 2020 

Maria Aparecida Elias De Souza 
Diretora Presidente 

Água Clara Previdência 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/
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